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PORTARIA NO 1612O25 _ SMS

Institui normas para a orgùîtzação, execução e

remuneração dos serviços de coleta de exames

laboratoriais no âmbito do Município de Saúde,

estabelece critérios para o atendimento em

horário regular e em regime de plantão, e institui
a Tabela SUS Municipal para procedimentos

laboratoriais realizados em plantão' nos termos

da legislaçÍio municipal vigente.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÚDE, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas, e:

Considerando o disposto na Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de 1990, quanto a

competência do Gestor Municipal de Saúde, complementarmente, normatizar as ações e

serviços públicos de saúde no seu âmbito de atuação;

Considerando a Lei Municipal no 4.427, de 10 de julho de 2025, que "Institui a Tabela SUS

do Município de Orlândia- TSMO e dá outras providências";

Considerando a necessidade de regulamentar os sèrviços de coleta, processamento e

rcalizaçáo de exames laboratoriais (análises clínicas) prestados na Rede Municipal de Saúde;

Considerando a importância de garantir a continuidade do atendimento à população, de

forma organizada" padronizada e compatível com as necessidades assistenciais do Sistema

Público de Saúde do município;

Considerando que a pesquisa de valores realizada em municípios da região demonstrou que a

remuneração proposta se encontra abaixo dos valores usualmênte aplicados, assegurando

economicidade e vantajosidade à Administração Pública.

RESOLVE:

Ärt. 1o - Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, o regime de

funcionamento e remuneração para a coleta, processamento e realização de exames

laboratoriais (análises clínicas) realizadas pelas unidades municipais de saúde e/ou por

empresa(s) credenciada(s) para este fim.

^rt,2o 
- A coleta, processamento e realizaçáo de exames laboratoriais (análises clínicas) será

rcalizado, regularmente, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 17h00, cuja remuneração

dos procedimentos realizados, será aquela definida no Sistema de Gerenciamento da Tabela
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - Tabela SIGTAP vigente.
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Art. 3" - A coleta, processamento e rcalizaçáo de exames laboratoriais (análises clínicas)

realizados em regime de plantão - após as 17h00 nos dias de semana, bem como aqueles

executados em feriados, fins de semana e/ou pontos facultativos, ocorrerá sob regime de

plantão, sendo a remunel'ação fixada em 3 (três) vezes o valor da Tabela SIGTAP vigente

exclusivamente para os exames abaixo relaciouados:

I - Exames de Urgência Adultos / Pediatria:

a) Hemograma;

b) Urina;
c) Glicose;

d) Sódio;

e) Potássio;

Ð Creatinina;
g) Amilase;

h) Bilirrubinas.

II - Exames de UrgênciapataAlboviroses:
a) Hemograma;

b) PCR;

c) TGO;

d) TGP.

parágrafo 1" - A(s) empresa(s) credenciada(s) responsável(is) pelo processamento e

rcalizaçáo de exames laboratoriais (análises clínicas) coletados sob regíme de plantão deverá

garantir que os resultados dos exames sejam disponibilizados em até th30 (uma hora e

trinta minutos) após a coleta, observando:

I - manutenção das condições adequadas de conservação e transporte;

II - cumprimento das normas sanitárias vigentes;

III - rastreabilidade das amostras desde o ponto de coleta até o t'ecebimento pelo laboratório.

parágrafo 2o - O descumprimento do ptaza estabelecido no parágrafo anterior poderá

acanetar penalidades previstas em contrato e normativas administrativas.

Art. 4o - Fica atestado que, conforme ievantamento regional, os valores estabelecidos nesta

Portaria encontram-se inferiores aos praticados em outros municípios, atendendo aos

princípi o s da economicidade, r azo abilidade e vantaj o si dade.

parágrafo único - A definição do valor descrito no caput clo artigo 3o está em consonância

com os ditarnes da Lei Municipal no 4.427, de 10 de julho de2025,
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Art. 5o - A Gerência de Atenção Básica, a Gerência de Regulação e a

Administrativa deverão acompanhar o cumprimento das disposições desta

prazos, produção e condições operacionais.

Art. 6 o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo, revogando-se as

em contrário.

Orlândia-SP, 27 de novembro de 2025.

Diego Roberto Meloni
Secretário Municipal de Saúde

Elaborado por:
William Vanzolini de Oliveira - Gerente de Gestão Administrativa em Saúde

Revisado por:
Diego Roberto Meloni - Secretário Municipal de Saúde

Helena Villela Rosa- Secretária Adjunta Municipal de Saúde

Edivaldo Alves Trindade - Diretor de Administraçáo em Saúde
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